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INSTRUÇÕES Nº 02/2004 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 

Órgão ou Entidade: Município de Orindiúva 
Contrato nº: 95/2015 

Objeto: Aquisição de materiais de construção diversos. para serem utilizados na 
manutenção e construção de prédios públicos. no município de Orindiuva. 

Contratada: VALDEIR ALVES DE MORAIS-ME 

Advogado(s):* 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente. do Termo acima 
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO, para fins de instrução e julgamento. damo-nos por CIENTES e 
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 
Julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos 
e nas formas legais e regimentais. exercerem o direito da defesa, interpor recursos e o 
mais que couber. 
Outrossim, declaramos estar cientes. doravante, de que todos os despachos e decisões 
que vierem a ser tomados. relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709. de 
I4 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais. 

“Contratante 

Jd MIT (po UND AIN 
VALDEIR ALVES DE MORAIS-ME 
Contratada 
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CONTRATO Nº 95 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Sl FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORINDIÚVA-SP E 

A EMPRESA VALDEIR ALVES DE MORAIS - ME, PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO DIVERSOS, PARA SEREM UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO E CONSTRUÇÃO DE 

PRÉDIOS PÚBLICOS, NO MUNICIPIO DE ORINDIUVA. 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ORINDIÚVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Maria Dias, nº 614, 

centro, nesta cidade, CNPJ sob nº 45.148.970/0001-77 neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal, Senhor Maurício Branco, Cédula de Identidade (RG) nº 8.969.201-9 e CPF nº 

785.483.068-15, doravante denominada simplesmente “CONTRATANTE” e, de outro lado a 

empresa VALDEIR ALVES DE MORAIS-ME, com sede na Av da Saudade, nº 50, Jardim Triangulo, 

na cidade de Orindiuva /SP, com CNPJ sob nº 06.769.722/0001-91, neste ato representada 

pelo Sr Valdeir Alves de Morais, portador do RG nº 30.744.377-2 SSP/SP e do CPF nº 

277.089.638-50 doravante denominada simplesmente “CONTRATADA”, têm entre si, como 

justo e acertado, o presente instrumento, que reger-se-á segundo as cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. Aquisição de materiais de construção diversos, para serem utilizados na manutenção e 

construção de prédios públicos, no município de Orindiuva, conforme itens descritos na 

planilha anexa a este contrato. 

1.2. Apesar de ser Pregão por menor preço por lote, a Prefeitura poderá comprar por item 

dentro do lote, tendo este o menor preço. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

2.2. Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da aquisição, bem como para 

definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este 

CONTRATO os documentos do EDITAL DE PREGÃO N.º 14/2015 — PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ORINDIUVA, constantes do Processo n.º 67/2015, e, em especial, a Proposta de Preços e os 

Documentos de Habilitação do contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS dd 
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3.1. Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão atendidos por 

verbas, constantes do orçamento vigente: 

02 Executivo — 020100 Gabinete do Prefeito e Dependências — 4.4.90.51.91 Obras em 

Andamento — 04.122.0045.1001.0000 Reparos no Paço Municipal 

020400 Educação — 4.4.90.51.91 Obras em Andamento — 27.813.0270.1021.0000 Const. De 

Arquibancada no estádio municipal — 12.365.0160.1039.0000 Reforma e Ampliação da creche 

municipal — 12.361.0150.2009.0000 Manutenção ensino regular 1º a 8º series — 

12.361.0150.1005.0000 Reforma e ampliação em prédios escolares 

020700 Fundo Municipal de Saúde - 4.4.90.51.91 Obras em Andamento — 

10.301.0120.1009.0000 Ampliação da Unidade básica de saúde — 10.301.0120.2029.0000 

manutenção da gestão da saúde. 

CLÁUSULA QUARTA DA VALIDADE DO CONTRATO 

4.1. O presente contrato terá vigência de 06 (seis) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Pelo fornecimento do(s) objeto(s) deste CONTRATO, a MUNICIPALIDADE pagará à 

contratada o preço certo, irreajustável e total de R$ 81.910,48 (Oitenta e um mil novecentos e 

dez reais e quarenta e oito centavos). 

5.2. O pagamento será efetuado imediatamente após a entrega do objeto do presente 

contrato, acompanhado do respectivo recebimento definitivo, bem como certidão de 

regularidade junto ao FGTS e certidão negativa de INSS e da respectiva nota fiscal, que será 

emitida, contendo na mesma os seguintes dizeres: 

a) Pregão nº 14/2015 

b) Processo nº 67/2015 

5.3. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(ns) do(s) objeto(s) entregue(s) e/ou na 

documentação fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondentes(s) 

regularização(ões). 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

6.1. A entrega do objeto licitado ocorrerá em até 10 (dez) dias após o pedido, na Prefeitura 

Municipal Orindiuva, em dia útil no horário de funcionamento da Prefeitura. 

x 
ANA 
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CLÁSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A CONTRATADA responderá civil e criminalmente por todos os danos que venha, direta ou 
indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, devendo 
entregar os objetos deste contrato de acordo com Os termos pactuados, em estrita obediência 
à legislação vigente. 

7.2. Fica a CONTRATADA responsável por todos os custos diretos e indiretos relativos à entrega 
do bem objeto deste contrato, inclusive despesas com materiais, transportes, fretes, mão-de- 
obra, remunerações, bem como todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
securitários e tributários, ou quaisquer outros custos e encargos decorrentes, ou que venham 
a ser devidos em razão da avença. 

7.3.Dispensas-se a oferta de garantia do objeto licitado. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 

8.1. A CONTRATANTE obriga-se a empenhar, quando da contratação, os recursos 
orçamentários necessários ao pagamento, observadas as previsões estabelecidas, e pagar a(s) 
nota(s) fiscal(ais) emitida(s). 

Apesar de ser Pregão por menor preço por lote, a Prefeitura poderá comprar por item dentro do lote, tendo este o menor preço. 

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 

9.1. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a CONTRATADA às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas no item 25 do Edital de Pregão Presencial nº 14/2015: 
a) Multa de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso. 

b) Impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Orindiuva pelo período de até 5 (cinco) anos, caso a rescisão decorra de qualquer das situações previstas no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 da mesma Lei. 
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10.2. Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá reter créditos e promover a cobrança 

judicial ou extrajudicial de perdas e danos, a fim de se ressarcir de prejuízos que advierem do 

rompimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — FORO 

10.1. Será competente o foro da Comarca de Paulo de Faria-SP, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas deste 

contrato. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 04 (quatro) vias 

de igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas 

testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito, dando-se 

publicidade ao ato mediante publicação de seu resumo na Imprensa Oficial. 

Orindiuva 29 de outubro de 2015. 

E = 

Maurício Bronca 

Prefeito Municipal 

Jon (A to audDa? 
Valdeir Alves de Morais - ME 

P/ CONTRATADA 

Liu ra onushhappurro 
Nome: Gabriela Barbosa B. Saroute Nome Marilia Paz Borges Berteli 

RG nº. 33.957.851-8 RG nº.42.214.361-3 

CPF nº. 307.633.708-43 CPF nº.024.852.611-13 
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DESCRIÇÃO [ QUANT | SUNITARIO [ STOTAL 
LOTE-01 |CAIXAS, TOMADAS, INTERRUPTORES E OUTROS 

Caixa de derivação 4"x2", de embutir, para interruptores e tomadas 30,00] 5S R$ 46,50) 
Caixa de derivação 4"xa”, de embutir, para interruptores e tomadas 15.00] R$37.50) 
interruptor com | tecla simples e placa 19.00) 2 R$ 117,80] 
Imerruptor com ? teclas simples e placa 12,00 R$92,40 
Interruptor com 3 teclas simples e placa 7.00) R$ 68.60) 
Tomada 2P+T de 10 A - 250 V, completa 9.00 10,60 R$ 95,40) 
Conjunto 2 tomadas 2P+T de 10 A, completo 8.00 6.80] R$54,40) 
Interruptor simples + tomada (2P+T) 104. 250 9.09 8.29 R$74.61 
Plafonier para ponto de luz, 7.00 54s R$38,15] 
Eletroduto de PVC. diametro 3/4" 110.00 X R$ 668,80 
Eletroduto de PVC. diametro 1/2" 103,00 R$ 537.66 
Eletroduto de PVC, diametro 1” 83,00, RS 589,30] 
Cuva para eletroduto 1” 8.00 
Cuva para cletroduto 3/4 21,00) 
Fita Isolante a base de PVC anti-chama. cor preta (resistencia à isolação GUUV) 20x Ima 
Fita Isolante auta tensão (auto fusão) 10x [mm 
Roldana plástico nº 102 35.00 
Suporte para | dijuntor 2.00) 
Suporte para 2 dijuntor 2,00 
Suporte para 3 dijuntor 2.00] 

R$ 3.110,00 

ESQUADRIAS, 
Porta chapa fechada (Popular) R$ 665.00 
Vitro base. 1,20 x 1,54 (chapa 3mm) 3 R$ 767,40 
Fechadura interna maçaneta 5 R$ 347.60) 

R$ 1.780,00) 

LOTE-03 [MADEIRAS 
Compensado resinado 2,20 x 1.10 x USmm 9,00, 27.60) R$ 248,40) 
Compensado resinado 2.20 x 1.10 x [mm aTAO R$ 426,60 
Madeira pinus tábua 3.0 x 2.5 x [Sem E 410 R$ 13530 
Madeira pinus tábua 3.0 x 2,5 x 33 745 R$9.930.85 
Sarrafo pinus 5,0 x 2,5 x 3,0m 2.50 R$ 60,00 
Placa de maderit |2mm ; sais 

SUBTOTAL) R$ 11.162,00 

LOTE- 05 [FERRO E AÇO 
Aço CA SOAO 12, 5mm 12m 1/2 Barra 24,00] J983) R$2112792 
Aço CA SOAO [Om |2m 3/% Barra 160,00) 35,00] R$ 5.600,00) 
Aço CA SDAO Sm |2m 5/16 Barra 70,00] 2390) RS 1.659,00 
Aço CA SOAO 6.3mm 12m 14 Barra 90.0 16,54 s 1.488,60] 
Ago CA SUAQ 4.2mm 12m 3/16 Barra 693,00] 75 R$ 4.054,95] 
Arane recozido nº IR Ke 509,00) 8.70, R$ 4.428,30] 
Arame galvanizado N 16 Ke 45,00] 10.18 R$ 458,10] 
Arame salvanizado N. IS Kg 45,00] 986 R$ 443.70] 

SUB-TOTAL RS 40.160,57 

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
Prego 15x IS 4,00, R$34.40, 
Prego 17x 21 

101.00] 3 R$ $S13, 
Prego 18 x 30 

R$ 17,80] 
Cola espox compound adesivo. 2 R$197,70 
Linha para pedreiro 100m 5 R$28,75, Grampo para cabo de aço 3/8 2 R$ 40,40) 
Palha de aço 4 R$25,75 
Serra de aço rapido (serrinha) R$ 83.47] 

SUB TOTAL] R$ 1.310,00 

LOTE - 07 [TINTAS, IMPERMEABILIZANTES E MATERIAIS. 
Esmalte sintético à base de água 3.6 litros. Primeira linha, sem odor à base de água Rendimento de 67 mº por embalagem 71,20) 
Verniz de 2.6 tros - Verniz marítimo - rendimento de 70 a | Om? por 65.00 
Selador de 1% litros - Fundo de cor/branco fosco. diluivel em água e de secagem rápida - rendimento de 75 à 10 mi) demão 7224, R$ 049,80] 
Impermeabilizante para alven de 1% litros. Aditivo liquido e de pega normal, indicado para uso em concretos e argamassas 131,20 R$ 656.00] 
Massa corrida PVA de 18 Iuros. 66,00 R$ 900.00] 
Massa plástica 400gr. Resina de poliéster. caras minerais e aditivos, tempo de secasem de à 7 minutos, 8.50) R$ 85.00) 
[Thiner de 5 litros - indicado para diluição de tintas acrílicas e produtos à base de nitrocelulose 45,00 R$ 585.00 
Aguarráz de 5 litros à base de solvente alifático e aromatizamtes, Não contem alcool. benzeno ou querosene EMO R$616.70 
Tinta epóx piso cimentado de 1% litros - acabamento fosco para proteção. decoração e demarcação de pisos cimentados 272.00 

ts AN 
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DESCRIÇÃO QUANT | SUNITARIO) STOTAL 
Tinta látex de 18 litros 2” linha acrílico (NBR 11702 DE 04/199 DA ABNT) 15,00 145,60 R$ 2.184,00 
Tinta latéx 18 litros acrílica STANDART DE 1º linha (NBR 11702 de 44/1992 da ABNT) 12,00 220,00 R$ 2.640,00) 

Brocha para pintura. cabo de madeira, fibra de coco e virola de plástico. 8,00 849 R$33,34 
Rolo de espuma para pintura 5 em. poliéster 10,00 ao R$47.00) 
Rolo de espuma para pintura 9 em. poliéster 14,00 su R$ 72.80, 
Rolo de espuma para pintura 15 cm, poliéster 16,00 640 RS 102.40 
Rolo de espuma para pintura 23 em. poliéster 19,00 943 R$ 171,57 
Rolo de espuma/lã de cameiro 5 cm. altura da lã Gm, lã sintética 8,00 6.00 R$ 54.00) 
Rolo de espuma/lã de carneiro 9 em, altura da lã 1Gmm, là sintética 18,00, 790 R$ 142,20) 
Rolo de espuma/lã de cameiro 15 cm. altura da lã IGmm, lã sintéuica 18,00, 11.60 R$ 208.80] 
Rolo de espuma/lã de carneiro 23 cm. altura da lã 1ómm. là sintética 21,00] 12.60 R$ 264.60 
Lixa para parede nº 100, com costado de papel 45,00 1,00, RS 45,00) 
Lixa para parede nº120, com costado de papel 55,00) 1.00 R$55.00, 
Lixa para parede nº150, com costado de papel 45,00) 190 RS 45,00 
Lixa para parede nº 180, com costado de papel 45,00 1,00) RS 45.00) 
Lixa para parede nº80, com costado de pano 45,00 2,20] R$ 99,00] 
Lixa nº!00, com costado de pano 45,00] 220 R$ 99.00) 
Lixa d'água impermeavel 21,00 ER R$92,40, 
Luva em látex natural, com interior Nocado na palma antideslizame 15,00) FATO R$ 106,50) 
Luva de raspa 7em. cano curto. confeccionada em couro raspa curtido ao cromo. com reforço imerno do mesmo material 12,00) 9.68) R$ 115.20 
Luva de raspa | Sem, cano médio, confeccionada em couro raspa curtido ao cromo. com reforço interno do mesmo material 12,00 LAO R$ 136.80 
Lusa de raspa 20em. cano longo. confeccionada em couro raspa curtido ao cromo. com reforço imtermo do mesmo material, 12.00) 13.60 RS 163,20 
Fita sinalizadora zebrada na cor preta e amarela. rolos de 200 metros com, 7em de largura. p/ sinalização de areas à serem isoladas 7,00 20.60] R$ 144,20 

SUB TOTAL 18.269,91 

LOTE - 08 |HIDRAÚLICA 

Adesivo Plastico 75g frasco R$ 42,00) 
Joelho beh 90 25 x 3/4 R$ 15.40] 
Joelho beh lt 90 3/4 x 4 R$ 29,40] 
Joelho cfrosca 90 1.12 
Joelho c! rosca 90 3/4 
Joelho c/ rosca 90 3/4 x 172 

Joelho esgoto 45 100mm 
Joelho esgoto 45 40mm 
Joelho esgoto 45 5Umm 
joelho esgoto 90 100mm s 50 mm cfr R$ 49,50) 
Joelho esgoto 90 A0mm R$ 8.26 
Joelho esgoto 94 SUmm RS 11,90] 
Joelho interno 1/2, 

Joelho interno 3/4 
Joelho s/r 9U 2Smm x 3/4 

Joclho sold. 90 50mm R$ 24,50) 
Luva beh lt 25 x 3/4 £ R$ 30,80) 
Luva com rosca 3/4 4 R$ 29,40] 
Luva soldavél 25mm R$6.30] 
Luva soldaxél SOmm 

R$22,40) 
Niple c/ rosca paralelo 1/2 PVC 1.00 R$ 7.00) 
Niple e! rosca paralelo 3/4 PVC 100 R$ 7.00) 
Plug Cí rosca 34º PVC X 1.00 RS 6.00] 
Ralo sifonado 100 x 38 x dn 40 red EMO R$ 64.80) 
Redução exc. Esgoto 100mm x SUmm ERO R$ 31,50) 
Registro bruto gaveta 3/4 26,5 R$ 291,50] 
Registro esfera 3/4 metal 15,00 R$ 105,09] 
Regustro pressão 3/4 R$ 385.00] 
Spude para vaso sanitário 4 2 R$ 46.20] 
Tee behlt25 x 25x 3/4 E 2 R$ 20.80] 
Tee esgoto 100mm x 100 mm R$ 12.10, 
Tee esgoto 40mm x 4Omm 
Tee essoro SOmm x SOmm 
Tee esgoto 7Smm x Smm 

Tec interno 3/4 
Tee Soldável 5Jmm 
Torneira de metal para tanque e jardim R$ 108.00] 
Torneira para pia de metal EM RS 140,00 
Tubo esgoto 1UUmm x 6 m E 4 RS 495,00 
Tubo esgoto 150 x 6m 4 as R$ 606,06, 
Tubo esgoto 4Umm x Gm R$ 101,99] 
Fita veda rosca [&mm x 2 

RS 36.80] 
Assento santário AS R$ 69.92 
Bacia sanitária acopladda 2 R$ 521,60 
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DESCRIÇÃO UN QUANT [ SUNITARIO S TOTAL Bacia sanitária comum, 
um 4,00 ERA R$ Caixa descarga 

2,00 26,25) R$ 785] Mictório de louça 
3,00 226.00 R$ 678,00 Parafuso para fixar vaso 
8.00 1.49] RS 11,20, Reparo valv. Descarga metal 
8.00 38.60) RS 308.80 Sifão borracha Nex pia e lavatório. 
4,00 9.25 R$37.00) Sifão flexivel inteligente p/ pia e lavatório 
4,00 9,25 R$ 37.00] Torneira boia 3/4 corpo e haste de metal p/ pressão até Ia mca 4.00] 32.64 R$ 130.56 Torncira Bóia 1/2 PVC 
4,00, 20.16) R$20,64 Tomeira Bóia 344 PVC] 
4,00 20,30 R$ 81,20) Valvula descarga metal |. 1/2 
8.00 BZ, R$ 701.92 

SUB TOTAL, R$ 6.118,00 
TOTAL 8191048 
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Suplente: - Tercília Nunes da Silva RG 10.086.194 

Titular: - Elza Rodrigues de Aguiar Toschi RG 
22.301.259-2 

Suplente: - Joseana Perecin Nunes da Silva 

RG27.300.749-x 

VI) Representantes 

Educação. 

do Conselho Municipal de 

Titular: - Eloina Gomes Selime de Cinque RG. 

26.672.245-3 

Suplente: - Simone Carvalho Moises da Silva Ribeiro 

RG. 21.992.529-X 

VII) Representantes do Conselho Tutelar do Município. 

Titular: - Vanda Lucianelli Nadaleto RG. 13.214.651-4 

Suplente: - Olézia Diogo Januário RG. 15.206.785 

VIll) Representantes dos Estudantes da educação 

básica pública. 

Titular: - Jamara Castro Silva RG. 13296678-67 

Suplente: - 

56.993.924-0 

Matheus Junior Alves Baleeiro RG. 

Titular: - Raquel Lima Agripino da Silva RG. 56.645.309- 

Suplente: - Jaqueline Santos Leal RG. 57.211.305-5 

Art. 2º - O Conselho do FUNDEB atuará com autonomia 

em suas decisões, sem vinculação ou subordinação 
institucional ao Poder executivo Municipal. 

Art. 3º - A atuação dos membros do Conselho do 
FUNDEB não será remunerada, sendo considerada 
atividade de relevante interesse social. 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial o Decreto nº 1.297-A, de 05 de julho de 2013. 

Prefeitura Municipal de Orindiúva, 06 de julho de 2015. 

Maurício Bronca 

Prefeito Municipal 

Registrado nesta Secretaria em data supra, afixado no 
Quadro de Editais em seguida e publicado no Jornal: A 

Imprensa. 
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Rafael Felisbino de Aquino Silva 

Chefe de Gabinete 

Código Localizador: RUASMDC6 

Licitações e Contratos 

Contratos 

Contratante: Prefeitura Municipal de Orindiuva. 

Contratada: VALDEIR ALVES DE MORAIS-ME. 

Objeto: Referente a Aquisição de materiais de 

construção diversos, para serem utilizados na manutenção 

e construção de prédios públicos, no município de 

Orindiuva 

Valor: R$ 81.910,48. 

Dotação: 02 Executivo — 020100 Gabinete do Prefeito 

e Dependências — 4.4.90.51.91 Obras em Andamento — 

04.122.0045.1001.0000 Reparos no Paço Municipal 

020400 Educação — 4.4.90.51.91 Obras emAndamento 
— 27.813.0270.1021.0000 Const. De Arquibancada no 
estádio municipal — 12.365.0160.1039.0000 Reforma e 

Ampliação da creche municipal — 12.361.0150.2009.0000 

Manutenção ensino regular 12 a 8º series — 

12.361.0150.1005.0000 Reforma e ampliação em prédios 

escolares 

020700 Fundo Municipalde Saúde-4.4.90.51.91 Obras 

em Andamento — 10.301.0120.1009.0000 Ampliação 
da Unidade básica de saúde — 10.301.0120.2029.0000 
manutenção da gestão da saúde. 

Data: 29/10/2015. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Orindiuva. 

Contratada: CONSTRUCENTER ORINDIUVA 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP. 

Objeto: Referente a Aquisição de materiais de 
construção diversos, para serem utilizados na manutenção 
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